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CONTRATO Nº 029/SIURB/19. 
 
PROCESSO Nº 6022.2018/0006731-0. 
 
MODALIDADE:      DISPENSA DE LICITAÇÃO – REGIME EMERGENCIAL. 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO LBR / HAGAPLAN / GEOSONDA. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA GERENCIAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE 
EDIFICIOS PÚBLICOS NA CIDADE DE SÃO PAULO – LOTE 1. 

 
VALOR:  R$ 5.358.510,09 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, 

QUINHENTOS E DEZ REAIS E NOVE CENTAVOS) 
 
 
PRAZO:  180 (CENTO E OITENTA) DIAS CORRIDOS. 

 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 
- SIURB, Vitor Aly, doravante designada simplesmente “PREFEITURA” e de outro, o 
CONSÓRCIO LBR / HAGAPLAN / GEOSONDA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.635.271/0001-
90, com sede na Rua Genebra, 264, Conj. 42 – Bela Vista, no Município de São Paulo, 
constituído pelas empresas LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (Líder com 40%), 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.573.246/0001-15, sediada na Rua Genebra, 264, Conj. 42 – Bela 
Vista, no Município de São Paulo, HAGAPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
(Componente com 30%), inscrita no CNPJ sob o nº 06.237.944/0001-63, sediada na Praça 
Ramos de Azevedo, 206 – 26º andar – Conj. 2610/2620 - República, no Município de São 
Paulo e, GEOSONDA S.A. (Componente com 30%), inscrita no CNPJ sob o nº 
60.681.749/0001-73, sediada na Avenida Paulista, 2.064 – andar 14 – Bela Vista, no Município 
de São Paulo, representado neste ato por seu Representante Legal Sr. Fernando Antonio 
Quintas Alves, portador do RG nº 3.778.778-0-SSP/SP e CPF nº 495.500.808-97, adiante 
designada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 8.966/96, art. 24, inciso IV e 
demais leis e normas aplicáveis, objetivando CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA GERENCIAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE EDIFICIOS 
PÚBLICOS NA CIDADE DE SÃO PAULO – LOTE 01, resolvem firmar o presente contrato, na 
conformidade das cláusulas que seguem: 
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CLAÚSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE EDIFICIOS PÚBLICOS NA 
CIDADE DE SÃO PAULO – LOTE 01. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 
2.1.  O prazo deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir da emissão da 

Ordem de Serviço. 
 
2.2.  Fica acordado entre as partes contratantes que tão logo seja efetivada a nova 

contratação dos serviços, decorrente do novo procedimento licitatório promovido pela 
PMSP, por intermédio da SIURB, o presente contrato será rescindido de pleno direito. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1.  O valor total estimado do presente contrato é de R$ 5.358.510,09 (cinco milhões, 
trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e dez reais e nove centavos);  

 
3.2.  As despesas correspondentes onerarão as dotações orçamentárias nºs 

22.10.15.451.3009.5.100.4.4.90.39.00.00, 22.10.15.451.3022.5.085.4.4.90.39.00.00 e 
86.22.17.451.3005.5.013.4.4.90.39.00.03. 

 
3.3.  Quando o prazo contratual abranger mais de um exercício financeiro, será observado o 

princípio da anualidade orçamentária. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA 
 
4.1.   Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigações previstas neste contrato, a 

CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 267.925,50 (duzentos e sessenta e 
sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES 
 
5.1. Os preços contratuais não serão reajustados. Essa condição poderá vir a ser alterada, 

caso ocorra à superveniência de normas federais ou municipais, que autorizem a 
aplicação de reajuste. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 
 
6.1.   Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada, serão 

efetuadas as respectivas medições com base nas quantidades de serviços executados 
no período. 

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1.  Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos pela Prefeitura consoante o disposto 

no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1.   Além das penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, a contratada 

estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas em 
caso de comprovação, pela contratada, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 
impeditiva do cumprimento contratual ou manifestação da unidade requisitante, 
informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

 
8.2.  Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, caso a contratada deixe de 

entregar documentação para assinatura do instrumento de contrato, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a 
proposta, não assinar o Contrato, não retirar a Nota de Empenho, faltar ou fraudar na 
execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de São Paulo pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.  

 
8.3.  Ficará também impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de São 

Paulo pelo prazo de até cinco anos aquele que praticar quaisquer dos atos previstos no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
8.4.  A recusa da contratada em retirar a nota de empenho, sem justificativa aceita pela 

Administração, dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da proposta, nos termos do artigo 4º. da 
Portaria nº. 02/SIURB-G/2009, publicada no DOC de 10/01/09, reajustado pelo último 
índice conhecido na data da aplicação da pena, bem como as demais sanções previstas 
no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a critério da Administração Pública; 

 
8.5.  Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita às 

penalidades previstas no Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal nº. 8666/93 e suas 
alterações, Lei Municipal nº. 13.278/02, Decreto Municipal nº 44.279/03 e Portaria nº. 
02/SIURB-G/2009, estando sujeita ainda às seguintes multas, cujo cálculo tomará por 
base o valor do contrato reajustado nas mesmas bases do ajuste: 
8.5.1.  Advertência; 
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8.5.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso, no início da execução dos serviços, até o limite de 20 (vinte) dias 
corridos, sob pena de rescisão contratual; 

 
8.5.3.  Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois vírgula cinco por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
8.5.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por sua inexecução 

parcial; 
 
8.5.5.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por sua inexecução 

total;  
8.5.5.1. A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão 

nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 atualizada, podendo 
a empresa ser suspensa para licitar, impedida de contratar com a 
Administração Pública pelo período de até 01 (um) ano, e ainda, se for o 
caso, ser declarada inidônea. 

 
8.6.   As multas eventualmente aplicadas serão irreversíveis, mesmo que os atos ou fatos 

que as originaram sejam reparados. 
 
8.7.  As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 

consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato tenha acarretado. 

 
8.8.   A abstenção por parte da SIURB, do uso de quaisquer das faculdades contidas no 

instrumento contratual e neste Edital, não importa em renúncia ao seu exercício. 
 
8.9.  A aplicação de qualquer penalidade prevista neste instrumento não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações e na Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 44.279/03, no que couber. 

 
8.10. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão obrigatoriamente 

considerados como inexecução. 
 
8.11.  O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei 10.734/89, 

Decreto 31.503/92, e alterações subsequentes. 
 
8.12.  A Contratada estará sujeita, ainda, às sanções penais previstas na Secção III, do 

Capítulo IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.13. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da Prefeitura 
do Município de São Paulo. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando a devedora a processo de execução. 
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8.14.   Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

  

9.1.   O Contrato poderá ser rescindido administrativamente nos casos e na forma previstos 
nos Artigos 78/80 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

 
9.2.  Incidindo a Contratada nas infrações consignadas nos itens I a XI do Artigo 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93, e suas alterações; Lei n° 13.278/02 e Decreto n° 44.279/03, a 
Prefeitura poderá declarar o Contrato rescindido, perdendo a Contratada, em beneficio 
da Prefeitura, a Garantia depositada sem direito à qualquer indenização. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1.     A fiscalização dos trabalhos será feita por SIURB, conforme Decreto Municipal nº 

54.873/2014, o qual manterá todos os contatos com a Contratada e determinará as 
providências necessárias, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços e 
determinar o que deve ser refeito.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1.  Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 
 
11.2.  Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 
11.3.  O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Municipal nº 13.278/2002 e demais leis e normas aplicáveis. 
 
11.4.  Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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11.5.  Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 
para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

                                            
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o 

presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo, na presença 
das 02 (duas) testemunhas ao final assinadas. 

                                            
 

São Paulo,            de                           de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
P R E F E I T U R A 

VITOR ALY 
SECRETÁRIO  

SIURB 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
CONSÓRCIO LBR / HAGAPLAN / GEOSONDA 

FERNANDO ANTONIO QUINTAS ALVES 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

________________________                                        _______________________ 


